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Câmara Municipal de Ivaiporã
ESTADO DO PARANA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PRAÇA DOS TRÊS PODERES - CEP: 86870-000 - Fone: (043) 472-1644 - FAX: (043) 472.3149 - IVAIPORÃ - PR

PROJ2i0 ..E RESOLUÇÃO N. 03/95

09/93j 20.10.93, para reedita-la
*

com as inúmeras correções que se fazem necessárias.
Ementa: Revoga a Resolução n.

A Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do 

Parana usando das prerrogativas que lhe 

confere o art. 19, inciso VII, da Lei Or­
gânica do lunicipio,

f

RESOLVE;

Art. I2 _ Revogar a Resolução n. O3/93, de 20.10.93, que estrutura 

0 Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Ivaiporã
* f ^tado do Parana e da outras providencias, em face de con-

zer muitas imperfeições, equivocos e ate impropriedades,
/ /

de sorte que a errata seria inoqua, pelo que a pratica - 

legislativa recomenda a sua revogação e reedição de for­

ma adequada.
Art. 22 - Esta Resolução entra em vigor na datade sua publicação, 

revogadas as disposidoes em contrario.
Edificio da Câmara R/ufiicipal de Ivaiporã, Estauo do Pa-

mês de março do ano de mil, nove_

Es-f

rana, aos dois di
centos e noventa c •!;;

I

Agonio Vila Real 

Presidente

l'2 Secretario
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Câmara de Vereadores de Ivaiporã
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

ES II KL DE CCTTVCCÀÇ %0 lu C,l/9!3

0 Tresidente da C-ânara Municipal dc Ival 

porã, Estado do Paraná, usando das prerro 

gativas que lhe confere a Lei Organic a e 

Regimento Interno e tendo em vista a ur­
gência na tramitação de proposições de 

competência deste Poder,

CONVOCA

Os Senhores Vereadores com assento nesta 

Casa.Be Leis, para duas sessões extraordinárias, a fira de apre­
ciar em regime de urgência as seguintes matérias: Projeto de Rjq 

solução n. 03/95, que trata da revogação da resolução n.09/93 pa 

ra reeditá-la, Projeto de Resolução n. 04/95 que estrutura 0 Qua 

dro de Pessoal da Gamara, Projeto de Lei n. 07/95 que autoriza 

o Executivo a efetuar parcelamento de débitos, Projeto de Lei 

n. 08/95 que trata sobre multa pelo atraso no pagamento de Taxa 

de Licença para Localização e Pmcionamento e Projeto de Eei n, 

09/95 que trata de abertura de um Crédito Adicional Especial, a 

saber:
ssssXo exteaohdiitIsia

Dia 10.03.95 às 9:00 horas 

GESSXO EXTRAOBDIIÍjtelA

Dia 13.03.95 às 17:00 horas
/ Lê-se-lhes ciência.

yj Gabinete da Presidência da Camara Municipal de Iva. 
sete dias do mês de março do ano de hum mil novecer. 
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REALm'À
12 Secretário^

DDD 0434 72-1644

Presicente
PARANÁI V A I P 0 R APRAÇA DOS 3 PODERES CEP 86.870


